MOÇÃO Nº 
20 ,  DE 2007

Conforme foi amplamente noticiado pela imprensa nacional, a bancada do Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB no Congresso Nacional decidiu condicionar sua adesão à proposta de prorrogação da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF ao compartilhamento das receitas produzidas por este tributo entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Tal posição, ao nosso juízo, é das mais benéficas para a boa saúde da Federação. 

Como sabemos, atendendo a forte mobilização da Sociedade Civil e das lideranças municipalistas, a Assembléia Nacional Constituinte decidiu promover por meio da Constituição vigente uma substancial descentralização das receitas tributárias em favor dos Estados e Municípios. Desse modo, além de ampliar a competência tributária destes últimos, o constituinte de 1998 elevou de forma considerável a participação dos Estados e Municípios no produto da arrecadação do Imposto de Renda – IR e do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI. 

No entanto, pretextando a necessidade de promover o ajuste fiscal, condição necessária a vitória sobre a inflação, sucessivas administrações empenharam-se em solapar a descentralização tributária, fazendo uso, para tanto, dos mais variados expedientes legais. 

O mais comum desses expedientes foi precisamente a criação ou aumento das contribuições sociais – como a CPMF –, sobre as quais não incidia nenhum fundo de participação estadual ou municipal. 

Por fim, a criação da Desvinculação das Receitas da União – DRU, antigo Fundo Social de Emergência – FSE, produzia uma redução nada desprezível das transferências obrigatórias da União em favor dos Municípios. 

Paralelamente, crescia a pressão social sobre as administrações municipais, compelidas a aumentar os investimentos em setores como saúde, educação, promoção social, saneamento básico e – até mesmo – segurança pública, atribuição da União e dos Estados. 

Dessa forma, ao mesmo tempo em que caía a participação dos Municípios na arrecadação federal, estes se viam impossibilitados de reduzir as suas despesas na mesma proporção. Não é de admirar, por conseguinte, que, atualmente, muitos dos Municípios brasileiros se encontrem numa situação financeira desesperadora, incapazes de observar aos rigorosos parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Embora muitos governadores tenham se distinguido pela extrema austeridade fiscal, caso, por exemplo, do saudoso Mário Covas, a situação dos Estados Federados não é muito melhor que a dos Municípios. Os termos draconianos em que todos eles foram compelidos a renegociar a sua dívida mobiliária na década passada, comprometem uma parcela significativa de suas receitas, reduzindo de forma drástica a sua capacidade de investimento.

Conceder aos Estados, Distrito Federal e Municípios uma quota-parte da arrecadação produzida pela CPMF proporcionaria ao País uma dupla vantagem: a primeira, seria uma sensível contribuição à melhoria das finanças locais; a segunda, um vigoroso sinal de que os demais entes federados não aceitarão mais passivamente os expedientes com os quais a União têm solapando o pacto federativo e elevado a carga tributária. 

Sendo assim, não poderia ser mais justa e oportuna a proposta apresentada pelo PSDB, o que a faz merecedora não só do concurso de todos os Partidos Políticos, mas também, desta Casa Legislativa.

Por estas razões, apresentamos a seguinte Moção:
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidente do Senado Federal e Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os líderes dos partidos com assento naquelas Casas Legislativas, a fim de que empreendam esforços para que, sendo prorrogada a Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF, a receita produzida por este tributo seja compartilhada pela União com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, conforme proposta apresentada pelo Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB. 

Sala das Sessões, em 19-4-2007

a)  Celso Giglio 
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